
INDICAÇÃO Nº 
1561
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a fim de que determine a Secretaria de Segurança Pública, a Secretaria do Meio Ambiente e ao Comando da Polícia Militar sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias NO SENTIDO DE DETERMINAR  A REVOGAÇÃO DA PORTARIA DO COMANDO GERAL DA PM Cmt-G PM3- 006/01/14 QUE TRATA SOBRE A ORGANIZAÇÃO – QUADROS PARTICULARES DE ORGANIZAÇÃO (QPO) – ALTERAÇÃO, PUBLICADA NO BOLETIM GERAL PM 97, DATADO DE 26 DE MAIO DE 2014, OBJETIVANDO A NÃO ALTERAÇÃO DA SEDE DO 2º PELOTÃO DE JALES PARA VOTUPORANGA.

JUSTIFICATIVA

Em 26 de maio de 2014 foi publicada decisão no Boletim Geral PM que altera a sede do 2º Pelotão de Jales para Votuporanga gerando a extinção do pelotão de Jales. A determinação é contrária aos interesses dos líderes da instituição e foi feita sem nenhum critério ou estudo técnico que justificasse a mudança.

A Polícia Militar Ambiental de Jales era um Pelotão de Polícia, comandada por um tenente, com a base operacional da polícia ambiental de Santa Fé do Sul sob sua subordinação. Ambas atuavam na área dos 22 municípios desta Região.

O pelotão contava com 10 Policiais em Jales e mais 14 em Santa Fé do Sul, totalizando 32 Policiais Militares Ambientais, sendo um Oficial Tenente comandante e outro dois Sargentos.

A referida alteração torna inviável e ineficaz a fiscalização ambiental na área que pertencia à unidade de Jales e de Santa Fé do Sul, pois todo o eixo de comando e efetivo deixa de ser dispostos de forma equilibrada e se concentra em Fernandópolis e Votuporanga.

Além do que, a perda da sede do Pelotão em Jales se contradiz com o aumento da área que se daria com a incorporação do município de Suzanápolis e com os investimentos ocorridos na nova unidade da CETESB em Jales. É incompatível deslocar o Pelotão de Jales para Votuporanga e ficar um Pelotão em Fernandópolis, onde não há CETESB.

Com a alteração haverá dois Pelotões próximos em uma distância de 30 a 40 km, ficando próximos a outra base (a de Nhandeara, que fica a 40 km de Votuporanga) e distante 70 km de Fernandópolis. Mais que isso, Suzanápolis de Fernandópolis ficaria mais de 10km de distância, e até o final da área, mais de 130 km.

Diante do exposto, conclui-se que a proposta ambientalmente mais correta seria a de elevar a base de Votuporanga ao patamar de Pelotão, deixando a unidade sob comando de um Oficial Tenente e aumentar o seu efetivo. Nesta situação haveria três pelotões na companhia de Fernandópolis, sendo o de Jales, Fernandópolis e Votuporanga, cidades centro de região importante e bem localizada, ou, caso inviável, deslocar a sede do 1º pelotão de Fernandópolis para Votuporanga, mantendo a unidade em Fernandópolis.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine a Secretaria de Segurança Pública, a Secretaria do Meio Ambiente e ao Comando da Polícia Militar a adoção de providências no sentido de determinar a revogação da portaria do Comando Geral da PM Cmt-G PM3 – 006/01/14 que trata sobre a organização – Quadros Particulares de Organização (QPO) – Alteração, publicada no Boletim Geral PM 97, datado de 26 de maio de 2014, objetivando que não seja alterada a sede do 2º Pelotão de Jales para Votuporanga. 
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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